
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PLATINA

A Prefeita do Município de Santo Antônio da Platina, no uso de suas atribuições 
estatutárias  e  regimentais,  tendo  em  vista  a  manifestação  da  Comissão  de 
Fiscalização do Concurso  Público  e da  Comissão Especial  de Concurso Público, 
decide  pelo  ACATAMENTO  das  solicitações  de  DEVOLUÇÃO  DA  TAXA  DE 
INSCRIÇÃO  protocoladas  sob  nº  2010/03/3561  e  2010/02/2203,  e  o  NÃO 
ACATAMENTO da IMPUGNAÇÃO AO EDITAL protocolada dentro do prazo legal sob 
nº  2010/03/003518,  visto  as  disposições  constantes  do  Decreto  Municipal  n.º 
499/2009,  de  07  de  dezembro  de  2009,  que  instituiu  o  regulamento  geral  dos 
Concursos Públicos, principalmente os artigos 40, 41 e 42 e também as disposições 
constantes  do  Edital  nº  001/2010,  que  regulam  o  concurso  público  deliberando, 
inclusive, sobre prazo recursal.  

TORNA PÚBLICO o seguinte:

1. Ficam mantidas as disposições integrantes do Edital nº 007/2010- PMSAP, de 03 
de março de 2010.

2. Deferem-se as devoluções das taxas de inscrição referentes à inscrição nº. 
249, realizada pelo Sr. ANDRÉ FILIPE DOMINGUES DA SILVA, para o cargo de 
médico veterinário, tendo em vista as justificativas apresentadas pelo solicitante, e 
também  à inscrição  n.º  2597,  para  o  cargo  de  Professor  de  Educação  Física, 
realizada pelo Sr. RAFAEL PÉRICO DE ASSIS, pelos fatos e fundamentos expostos 
em sua solicitação, cancelando-se imediatamente as referidas inscrições.

Publique-se.

Santo Antonio da Platina/PR, 26 de março de 2010.

______________________________________
Maria Ana Vicente Guimarães Pombo

Prefeita Municipal

____________________________
Neuza Maria Néia Pinheiro da Silva

Presidente da Comissão Especial do Concurso Público

EDITAL Nº 008/2010 – PMSAP

RATIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 007/2010-PMSAP, DE 
REMARCAÇÃO  DAS  DATAS  DAS  PROVAS  DO 
CONCURSO PÚBLICO  PARA  PROVIMENTO  DE 
CARGOS EFETIVOS E EMPREGOS PÚBLICOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA 
PLATINA, DO ESTADO DO PARANÁ, E ACEITE E 
DEFERIMENTO DE PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE 
TAXA DE INSCRIÇÃO.


